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Às onze horas e trinta minutos do dia trinta e um de março de dois mil e vinte e 
seis, no Plenário Deputado José Mariz, realizou
deputado Adriano Galdino, a terceira sessão extraordinária, que teve por 
objetivo a discussão e a aprovação, em segundo turno, dos seguintes projetos: 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 72/2026 
JUSTIÇA – Altera o art. 81 
de dezembro de 2010, para disciplinar a movimentação voluntária na carreira da 
magistratura estadual. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 43/20
DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO 
da Lei Complementar nº 58/2003, o Estatuto dos Servidores Públicos do Estado 
da Paraíba, prevendo como causa para aplicação de demissão a condenação 
judicial transitada em julgado do servidor por crime de violência doméstica e/ou 
contra a mulher. Além 
compareceram os deputados: André Gadelha (MDB), Bosco Carneiro (REP), 
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MARÇO DE 2026.  

Presidência do Senhor Deputado Adriano Galdino.

- Presidente - 

Secretário o Senhor Deputado Jutay Meneses

- 1º Secretário- 

Às onze horas e trinta minutos do dia trinta e um de março de dois mil e vinte e 
io Deputado José Mariz, realizou-se, sob a presidência do 

deputado Adriano Galdino, a terceira sessão extraordinária, que teve por 
objetivo a discussão e a aprovação, em segundo turno, dos seguintes projetos: 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 72/2026 – DO TRIBUNAL DE 

Altera o art. 81 e revoga o art. 82 da Lei Complementar nº 96, de 3 
de dezembro de 2010, para disciplinar a movimentação voluntária na carreira da 
magistratura estadual. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 43/20
DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO – Acrescenta o inciso XIV ao artigo 
da Lei Complementar nº 58/2003, o Estatuto dos Servidores Públicos do Estado 
da Paraíba, prevendo como causa para aplicação de demissão a condenação 
judicial transitada em julgado do servidor por crime de violência doméstica e/ou 

Além dos membros da Mesa acima mencionados, 
compareceram os deputados: André Gadelha (MDB), Bosco Carneiro (REP), 

ATA DA 3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4a 
SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª LEGISLATURA 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DA PARAÍBA, REALIZADA NO DIA 31 DE 

Adriano Galdino. 

Deputado Jutay Meneses 

Às onze horas e trinta minutos do dia trinta e um de março de dois mil e vinte e 
sob a presidência do 

deputado Adriano Galdino, a terceira sessão extraordinária, que teve por 
objetivo a discussão e a aprovação, em segundo turno, dos seguintes projetos: 

DO TRIBUNAL DE 
e revoga o art. 82 da Lei Complementar nº 96, de 3 

de dezembro de 2010, para disciplinar a movimentação voluntária na carreira da 
magistratura estadual. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 43/2022 – 

Acrescenta o inciso XIV ao artigo 120 
da Lei Complementar nº 58/2003, o Estatuto dos Servidores Públicos do Estado 
da Paraíba, prevendo como causa para aplicação de demissão a condenação 
judicial transitada em julgado do servidor por crime de violência doméstica e/ou 

dos membros da Mesa acima mencionados, 
compareceram os deputados: André Gadelha (MDB), Bosco Carneiro (REP), 



Branco Mendes (REP), Caio Roberto (PL), Camila Toscano (PSDB), Chico 
Mendes (PSB), Chio (REDE), Cida Ramos (PT), Danielle do Vale (REP), Del. 
Wallber Virgolino (PL), Dr. Romualdo (MDB), Dr. Taciano Diniz (UNIÃO), 
Dra. Jane Panta (PP), Dra. Paula (PP), Eduardo Brito (SD), Dr. Eduardo 
Carneiro (SD), Fabio Ramalho (PSDB), Francisca Motta (REP), Galego Souza 
(PP), George Morais (UNIÃO), Gilbertinho (UNIÃO), Hervázio Bezerra (PSB), 
Inácio Falcão (PC do B), João Gonçalves (PSB), João Paulo Segundo (PP), 
Júnior Araújo (PSB), Luciano Cartaxo (PT), Márcio Roberto (REP), Michel 
Henrique (REP), Sargento Neto (PL), Tanilson Soares (PSB), Tião Gomes 
(PSB) e Tovar (PSDB). Deixou de participar, com ausência devidamente 
justificada, o deputado Felipe Leitão (REP). Havendo número regimental, 
“Sobre a proteção de Deus e em nome do povo Paraibano”, o Presidente, 
deputado Adriano Galdino, declarou aberta a sessão extraordinária. Passou-se a 
palavra ao Secretário, deputado Jutay Meneses, para fazer a leitura da 
propositura a ser deliberada. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
72/2026 – DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA – Altera o art. 81 e revoga o art. 82 
da Lei Complementar nº 96, de 3 de dezembro de 2010, para disciplinar a 
movimentação voluntária na carreira da magistratura estadual. A matéria foi 
submetida à discussão e votação em segundo turno, e foi aprovada por 
unanimidade. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 43/2022 – DO 
DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO – Acrescenta o inciso XIV ao artigo 120 da 
Lei Complementar nº 58/2003, o Estatuto dos Servidores Públicos do Estado da 
Paraíba, prevendo como causa para aplicação de demissão a condenação judicial 
transitada em julgado do servidor por crime de violência doméstica e/ou contra 
a mulher. A matéria foi submetida à discussão e votação em segundo turno, e 
foi aprovada por unanimidade. Logo após, finalizada a apreciação da matéria e 
não havendo mais deliberações, o Senhor Presidente agradeceu a presença de 
todos e declarou encerrada a presente sessão. O inteiro teor da reunião foi 
gravado e filmado, e as notas taquigráficas, após decodificadas e revisadas, 
poderão ser consultadas na íntegra. A presente ata, após aprovada, será assinada 
e encaminhada à publicação no Diário do Poder Legislativo da Paraíba e no 
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo – SAPL. A presente sessão 
extraordinária registrou-se de forma presencial. João Pessoa-PB, 31 de março de 
2026. 
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